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SUPERINTENDÊNCIA 

 
INSTITUIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 319, de 19 de maio de 2025 
O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 16, de 09 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

da Ebserh nº 1961, de 10 de janeiro de 2025, e no Diário Oficial da União (DOU) de 10 de janeiro de 

2025, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora do 3º Simpósio de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde, do 

Hospital Escola/UFPEL, filial EBSERH, conforme abaixo:  

 

I. Letícia Lima Junqueira – SIAPE 325**** (Coordenação);   

II. Rosiane Mastelari Martins - SIAPE 234****; 

III. Priscila Weber - SIAPE 225****; 

IV. Silvana Paiva Orlandi - SIAPE 265****; 

V. Thiago Gonzales Barbosa e Silva – SIAPE 241****; 

VI. Thamires Lorenzet Cunha Seus - SIAPE 120****; 

VII. Daniele Silva Lacerda - SIAPE 226****; 

VIII. Clarice Faller Becker - SIAPE 241****. 

 

Art. 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.   

 

Art. 3º A portaria será extinta após o encerramento de todas as ações relacionadas à sua organização, 

com previsão para 05 de outubro de 2025. 

          

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tiago Veiras Collares 

 

ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 320, de 19 de maio de 2025 
O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 16, de 09 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 
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da Ebserh nº 1961, de 10 de janeiro de 2025, e no Diário Oficial da União (DOU) de 10 de janeiro de 

2025, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Alterar a composição dos membros do Comitê Institucional de Iniciação Tecnológica, do Hos-

pital Escola/UFPEL, filial EBSERH, conforme abaixo:  

 

I. Luciane Higa - Enfermeira de Educação e Pesquisa, SIAPE 140**** (titular) 

II. Sheila Fernandes da Silva – Enfermeira Auditoria e Pesquisa, SIAPE 331**** (titular) 

III. Daniele Silva Lacerda – Enfermeira, Chefe da Unidade de e-Saúde (substituta), SIAPE 226**** 

(titular) 

IV. Silvana Paiva Orlandi – Docente da Universidade Federal de Pelotas, Gerente de Ensino e Pesquisa, 

SIAPE 265**** (titular); 

V. Gabriela Klein Couto - Farmacêutica, Gerente de Atenção à Saúde, SIAPE 320**** (titular); 

VI. Letícia Lima Junqueira - Farmacêutica, Chefe da Unidade de Pós – Graduação, SIAPE 325**** 

(titular); 

VII. Priscila Weber – Fisioterapeuta, Chefe da Unidade de graduação, ensino técnico e extensão, 

SIAPE 225**** (titular) 

VIII. Thiago Gonzalez Barbosa e Silva. Médico, Chefe do Setor de Gestão do Ensino (substituto), 

SIAPE 241**** (titular) 

IX. Fernanda Severo Sabedra Sousa - Farmacêutica, pós- doutoranda, Universidade Federal de Pelotas 

(titular); 

X. Bruna Silveira Pacheco - Química, pós- doutoranda, Universidade Federal de Pelotas (titular); 

XI. Rosiane Mastelari Martins - Farmacêutica, Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa, Siape 

234****. (Titular) 

XII. Thamires Lorenzet Cunha Seus - Fisioterapeuta, Chefe da Unidade de Inovação Tecnológica 

em Saúde, SIAPE 120**** - Presidente do Comitê. 

 

Art. 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.   

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 203, de 

06 de junho de 2024, do Boletim de Serviço nº 806, de 06 de junho de 2024.  

 

Tiago Veiras Collares 
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Portaria-SEI nº 321, de 19 de maio de 2025 
O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 16, de 09 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

da Ebserh nº 1961, de 10 de janeiro de 2025, e no Diário Oficial da União (DOU) de 10 de janeiro de 

2025, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Alterar a composição dos membros do Comitê Institucional de Iniciação Científica, do Hospital 

Escola/UFPEL, filial EBSERH, conforme abaixo:  

 

I. Luciane Higa - Enfermeira de Educação e Pesquisa, SIAPE 140**** (titular) 

II. Sheila Fernandes da Silva – Enfermeira Auditoria e Pesquisa, SIAPE 331**** (titular) 

III. Daniele Silva Lacerda – Enfermeira, Chefe da Unidade de e-Saúde (substituta), SIAPE 226**** 

(titular) 

IV. Silvana Paiva Orlandi – Docente da Universidade Federal de Pelotas, Gerente de Ensino e Pes-

quisa, SIAPE 265**** (titular); 

V. Gabriela Klein Couto - Farmacêutica, Gerente de Atenção à Saúde, SIAPE 320**** (titular); 

VI. Thamires Lorenzet Cunha Seus - Fisioterapeuta, Chefe da Unidade de Inovação Tecnológica em 

Saúde, SIAPE 120**** (titular); 

VII. Letícia Lima Junqueira - Farmacêutica, Chefe da Unidade de Pós – Graduação, SIAPE 325**** 

(titular); 

VIII. Priscila Weber – Fisioterapeuta, Chefe da Unidade de graduação, ensino técnico e extensão, SI-

APE 225**** (titular) 

IX. Thiago Gonzalez Barbosa e Silva - Médico, Chefe do Setor de Gestão do Ensino (substituto), 

SIAPE 241**** (titular) 

X. Fernanda Severo Sabedra Sousa - Farmacêutica, pós- doutoranda, Universidade Federal de Pelo-

tas (titular); 

XI. Bruna Silveira Pacheco - Química, pós- doutoranda, Universidade Federal de Pelotas (titular); 

XII. Rosiane Mastelari Martins - Farmacêutica, Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa, SIAPE 

234**** - Presidente do Comitê. 

 

Art. 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.   

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 204, de 

06 de junho de 2024, do Boletim de Serviço nº 806, de 06 de junho de 2024.  
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Tiago Veiras Collares 


